LEI Nº 2.879/91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COMA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com a Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, em 20 de setembro de 1.991.

Parágrafo único. O convênio tem por objetivo a construção, pela CEMIG, de rede de distribuição de energia elétrica par atender a 500 moradores do Conjunto Habitacional Alto da Colina, na cidade de Patos de Minas, com a instalação de 156 postes de concreto equipados com lâmpadas a vapor de mercúrio de 80 watts.

Art. 2º - O convênio, no valor de Cr$56.448.600,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) terá a participação da CEMIG em Cr$50.690.220,00 (cinquenta milhões, seiscentos e noventa mil e duzentos e vinte cruzeiros) e do Município em Cr$5.758.380,00 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oitenta cruzeiros).

§ 1º - O Município deverá efetuar o pagamento da parcela a seu cargo até dia 30 de setembro de 1.991.

§ 2º - A CEMIG executará a obra no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data da assinatura do convênio.

§ 3º - As obras, após concluídas, serão incorporadas aos bens e instalações de propriedade da CEMIG.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de Outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal
